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Portaria GP/SGPE

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 564/2021
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o contido no Processo Administrativo TRT 18ª Região nº 13039/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Redistribuir, mediante reciprocidade, o cargo da Carreira de Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região, ocupado pela servidora ANA MARIA DE OLIVEIRA DIAS, com o cargo da Carreira de Analista Judiciário,
Área Administrativa, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, ocupado pelo servidor LEANDRO FERNANDES
ROSA, com fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e na Resolução nº 146, de 6 de março de 2012, do Conselho
Nacional de Justiça.
Art. 2º Manter lotado o servidor LEANDRO FERNANDES ROSA na Secretaria de Cálculos Judiciais.
Art. 3º Manter designado o servidor LEANDRO FERNANDES ROSA na função comissionada de Calculista, código TRT 18ª FC-4, da Secretaria de
Cálculos Judiciais.
Art. 4º Manter a autorização para o servidor LEANDRO FERNANDES ROSA exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho até
31/01/2024.
Art. 5º Cessar os efeitos da Portaria TRT18 GP/SGPe nº 3.423/2018, de 08 de novembro de 2018, que autorizou a remoção, por permuta, dos
servidores ANA MARIA DE OLIVEIRA DIAS e LEANDRO FERNANDES ROSA.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
DANIEL VIANA JÚNIOR
Desembargador – Presidente
TRT da 18ª Região
Goiânia, 26 de abril de 2021.
[assinado eletronicamente]
DANIEL VIANA JÚNIOR
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 
 
 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 443/2021
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o disposto no Processo Administrativo TRT 18ª Região nº 606/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Redistribuir o cargo da Carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região, ocupado pela servidora MARIA LUÍZA ALVES PIRES, mediante reciprocidade com o cargo da Carreira de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, ocupado pela servidora JOELMA MARINHO DE BRITO
ABREU, com fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e na Resolução nº 146, de 6 de março de 2012, do Conselho
Nacional de Justiça.
Art. 2º Cessar os efeitos da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 085, de 26 de março de 2014, que autorizou a remoção da servidora MARIA LUÍZA
ALVES PIRES para o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, mediante permuta com a servidora JOELMA MARINHO DE BRITO ABREU.
Art. 3º Manter lotada a servidora JOELMA MARINHO DE BRITO ABREU na 1ª Vara do Trabalho de Anápolis.
Art. 4º Manter designada a servidora JOELMA MARINHO DE BRITO ABREU para exercer a função comissionada de Assistente de Juiz, código
TRT 18ª FC-5, da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis.
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Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
DANIEL VIANA JÚNIOR
Desembargador-Presidente
TRT da 18ª Região
Goiânia, 25 de março de 2021.
[assinado eletronicamente]
DANIEL VIANA JÚNIOR
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL

 
 SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 597/2021
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e considerando o teor do Processo Administrativo – SISDOC nº 11637/2014,
RESOLVE:
Art. 1º Cessar os efeitos da Portaria TRT 18ª GP/SGPE Nº 1173/2017, de 22 de maio de 2017, que concedeu à servidora CAMILLA DE SOUSA
BRANDÃO FLEURY CURADO, licença por motivo de afastamento de cônjuge, com exercício provisório no Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região, em uma das Varas do Trabalho de São Carlos – SP, na forma prevista no art. 84, caput e § 2º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990.
Art. 2º Lotar a servidora CAMILLA DE SOUSA BRANDÃO FLEURY CURADO na Secretaria de Gestão de Pessoas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 03 de maio de 2021. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e no Diário Oficial da União.
DANIEL VIANA JÚNIOR
Desembargador-Presidente
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 30 de abril de 2021.
[assinado eletronicamente]
GERCIVALDO LORERO JUNIOR
CHEFE DE NÚCLEO FC-6
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Portaria

Portaria SCR/NGMAG

 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 580/2021
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,
regimentais e tendo em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 4326/2021,
RESOLVE:
CONCEDER ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA, Auxiliar Fixo da 9ª Vara do Trabalho de
Goiânia, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período de 2020, para fruição no período de 19 de julho a 17 de agosto de
2021.
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ASSINADO ELETRONICAMENTE
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 29 de abril de 2021.
[assinado eletronicamente]
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 581/20
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 4322/2021,
RESOLVE:
CONCEDER à Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS, Auxiliar Fixa da 1ª Vara do Trabalho de
Anápolis, prorrogação de licença para tratamento de saúde, por 50 (cinquenta) dias, no período de 12 de abril a 31 de maio de 2021, nos termos
do artigo 69, inciso I, da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979, bem como do artigo 82, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
subsidiariamente aplicada.
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ASSINADO ELETRONICAMENTE
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 29 de abril de 2021.
[assinado eletronicamente]
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
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DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 582/2021
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista as disposições contidas no Processo Administrativo nº 3527/2021;
RESOLVE:
SUSPENDER, no dia 18 de março de 2021, as férias deferidas pela Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG nº 1722/2020 ao Excelentíssimo Juiz do
Trabalho DANIEL BRANQUINHO CARDOSO, Titular da 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde, em virtude de sua participação em reunião de Grupo
de Trabalho para a implantação do “Juízo 100% Digital”, com fruição do dia residual para 13 de dezembro de 2021.
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ASSINADO ELETRONICAMENTE
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 29 de abril de 2021.
[assinado eletronicamente]
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 583/2021
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista as disposições contidas no Processo Administrativo nº 2214/2021; 
RESOLVE:
REVOGAR a PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 540/2021, que concedeu férias à Excelentíssima Juíza do Trabalho NARAYANA TEIXEIRA
HANNAS, Titular da 11ª Vara do Trabalho de Goiânia, para fruição no período de 25 de maio a 13 de junho de 2021.
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ASSINADO ELETRONICAMENTE
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 29 de abril de 2021.
[assinado eletronicamente]
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 585/2021
 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,
regimentais e tendo em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 4016/2021,
 
RESOLVE:
 
CONCEDER ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho RODRIGO DIAS DA FONSECA, Titular da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia, 30 (trinta) dias de
férias regulamentares, referentes ao 1º período de 2021, para fruição no período de 12 de julho a 10 de agosto de 2021, bem como 30 (trinta) dias,
relativos ao 2º período de 2021, para gozo no interregno de 18 de novembro a 17 de dezembro de 2021.
 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
 
ASSINADO ELETRONICAMENTE
 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
 
Corregedor do TRT da 18ª Região
 
Goiânia, 29 de abril de 2021.
 
[assinado eletronicamente]
 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
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PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 586/2021
 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,
regimentais e tendo em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 4119/2021,
 
RESOLVE:
 
CONCEDER à Excelentíssima Juíza do Trabalho CLEUZA GONCALVES LOPES, Titular da 18ª Vara do Trabalho de Goiânia, 30 (trinta) dias de
férias regulamentares, referentes ao 1º período de 2021, para fruição no período de 5 de julho a 3 de agosto de 2021, bem como 30 (trinta) dias,
relativos ao 2º período de 2021, para gozo no interregno de 18 de novembro a 17 de dezembro de 2021.
 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
 
ASSINADO ELETRONICAMENTE
 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
 
Corregedor do TRT da 18ª Região
 
Goiânia, 29 de abril de 2021.
 
[assinado eletronicamente]
 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
 
 
 
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 589/2021
 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
 
CONSIDERANDO a solicitação de afastamento das funções jurisdicionais do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto Fernando Rossetto,
Auxiliar Fixo da 3ª Vara do Trabalho de Rio Verde, nos autos do Processo Administrativo nº 4174/2021, para exercer a Presidência da AMATRA
18, conforme previsão contida no artigo 73, inciso III, da Lei Complementar nº 35 e artigo 21, alínea b, do Estatuto da AMATRA 18;
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 753/2020, que dispõe sobre a divisão parcial da área territorial da 18ª Região
da Justiça do Trabalho e estabelece critérios para a designação temporária e lotação de juízes do trabalho substitutos;
 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público;
 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a” do Regimento Interno; 
 
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ; e
 
CONSIDERANDO a edição da Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº 155/2015,
que dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus,
notadamente no §2º do artigo 4º,
 
R E S O L V E, ad Referendum do Tribunal Pleno:
 
DESIGNAR o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES, Auxiliar Fixo da 1ª Vara do Trabalho de Rio
Verde, para, cumulativamente, auxiliar na 3ª Vara do Trabalho de Rio Verde, a partir de 23 de abril de 2021, até ulterior deliberação.
 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
 
Assinado eletronicamente
 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
 
Corregedor do TRT da 18ª Região
 
Goiânia, 29 de abril de 2021.
 
[assinado eletronicamente]
 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
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SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 590/2021
 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista as disposições contidas no Processo Administrativo nº 3379/2021; e
 
CONSIDERANDO, ainda, a Resolução nº 293/2019 do CNJ, Resolução nº 253/2019 do CSJT e a decisão proferida pelo Exmo. Ministro Dias
Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000;
 
RESOLVE:
 
Art.1º. CONCEDER à Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta CAROLINA DE JESUS NUNES, Auxiliar Fixa da Vara do Trabalho de
Valparaíso de Goiás, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período de 2020, para que sejam usufruídas no período de 2 a 21
de setembro de 2021, com a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário, indicados para o período de 23 de agosto a 1º de setembro de
2021, bem como 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período de 2021, para que sejam usufruídas no período de 26 de
novembro a 15 de dezembro de 2021, com a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário, indicados para o período de 16 a 25 de novembro
de 2021.
 
Art. 2º. DEFERIR à Magistrada o pedido de alteração dos dias residuais de férias, anteriormente designados para os períodos de 8 a 10 e de 13 a
14 de setembro de 2021, para fruição em 22 a 23 e de 27 a 29 de setembro de 2021, referentes ao 2º período de 2019 e 1º período de 2020,
respectivamente.
 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
 
ASSINADO ELETRONICAMENTE
 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
 
Corregedor do TRT da 18ª Região
 
Goiânia, 29 de abril de 2021.
 
[assinado eletronicamente]
 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
 
 
 
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 591/2021
 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista as disposições contidas no Processo Administrativo nº 3519/2021; e
 
CONSIDERANDO, ainda, a Resolução nº 293/2019 do CNJ, Resolução nº 253/2019 do CSJT e a decisão proferida pelo Exmo. Ministro Dias
Toffoli, nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000;
 
RESOLVE:
 
CONCEDER ao Excelentíssimo Excelentíssimo Juiz do Trabalho CELISMAR COÊLHO DE FIGUEIREDO, Auxiliar Fixo da 7ª Vara do Trabalho de
Goiânia, 20 (vinte) dias de férias, referentes ao 1º período de 2021, para que sejam usufruídas no período de 29 de setembro a 18 de outubro de
2021, com a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário, indicados para o período de 19 a 28 de outubro de 2021.
 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
 
ASSINADO ELETRONICAMENTE
 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
 
Corregedor do TRT da 18ª Região
 
Goiânia, 29 de abril de 2021.
 
[assinado eletronicamente]
 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
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SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 592/2021
 
?O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista as disposições contidas no Processo Administrativo nº 2858/2021;
 
RESOLVE:
 
SUSPENDER, nos dias 18 e 19 de março de 2021, as férias deferidas pela Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG nº 1684/2020 à Excelentíssima Juíza
do Trabalho ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS, Titular da Vara do Trabalho de Inhumas, em virtude de sua participação em curso de
formação continuada sobre “A LGPD e suas repercussões na Justiça do Trabalho e nas relações laborais”, com fruição dos dias residuais para 5 a
6 de agosto de 2021.
 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
 
ASSINADO ELETRONICAMENTE
 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
 
Corregedor do TRT da 18ª Região
 
Goiânia, 29 de abril de 2021.
 
[assinado eletronicamente]
 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
 
 
 
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 594/2021
 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista as disposições contidas no Processo Administrativo nº 3154/2021; e
 
CONSIDERANDO, ainda, a Resolução nº 293/2019 do CNJ, Resolução nº 253/2019 do CSJT e a decisão proferida pelo Exmo. Ministro Dias
Toffoli, nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000;
 
RESOLVE:
 
CONCEDER à Excelentíssima Juíza do Trabalho JEANNE KARLA  RIBEIRO E BEZERRA, volante regional, 20 (vinte) dias de férias
regulamentares, referentes ao 2º período de 2020, para que sejam usufruídas no período de 7 a 26 de julho de 2021, com a conversão de 10 (dez)
dias em abono pecuniário, indicados para o período de 27 de julho a 5 de agosto de 2021.
 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
 
ASSINADO ELETRONICAMENTE
 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
 
Corregedor do TRT da 18ª Região
 
Goiânia, 29 de abril de 2021.
 
[assinado eletronicamente]
 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 

 
 SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 587/2021
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 1001/2021,
Considerando o disposto na Resolução Administrativa nº 24/2021, deste Regional, que deferiu o requerimento de remoção da Excelentíssima
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Juíza do Trabalho Substituta Karina Lima de Queiroz, deste Tribunal para o Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região; e
Considerando o teor da Resolução Administrativa nº 11, de 08 de abril de 2021, do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, que conferiu
anuência à remoção da magistrada deste TRT da 18ª Região para aquele Tribunal; 
RESOLVE:
Art. 1º REMOVER a Juíza do Trabalho Substituta KARINA LIMA DE QUEIROZ para o Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, com efeitos a
partir do dia 30 de abril de 2021. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Oficial da União e Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ASSINADO ELETRONICAMENTE
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 29 de abril de 2021.
[assinado eletronicamente]
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 588/2021
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 528/2021,
Considerando o disposto na Resolução Administrativa nº 21/2021, deste Regional, que deferiu o requerimento de remoção da Excelentíssima
Juíza do Trabalho Substituta Ana Terra Fagundes Oliveira Cruz, deste Tribunal para o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região; e
Considerando o teor da Resolução Administrativa nº 10, de 12 de abril de 2021, do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, que conferiu
anuência à remoção da magistrada deste TRT da 18ª Região para aquele Tribunal; 
RESOLVE:
Art. 1º REMOVER a Juíza do Trabalho Substituta ANA TERRA FAGUNDES OLIVEIRA para o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, com
efeitos a partir do dia 30 de abril de 2021. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Oficial da União e Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ASSINADO ELETRONICAMENTE
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 29 de abril de 2021.
[assinado eletronicamente]
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL

 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 593/2021
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista as disposições contidas no Processo Administrativo nº 4183/2021; e
CONSIDERANDO, ainda, a Resolução nº 293/2019 do CNJ, Resolução nº 253/2019 do CSJT e a decisão proferida pelo Exmo. Ministro Dias
Toffoli, nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000;
RESOLVE:
CONCEDER ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SÁ, Auxiliar Fixo da Vara do Trabalho de São Luís
de Montes Belos, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período de 2021, para que sejam usufruídas no período de 14 de
outubro a 2 de novembro de 2021, com a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário, indicados para o período de 3 a 12 de novembro de
2021, bem como 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período de 2021, para que sejam usufruídas no período de 27 de
novembro a 16 de dezembro de 2021, com a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário, indicados para o período de 17 a 26 de novembro
de 2021.
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ASSINADO ELETRONICAMENTE
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 29 de abril de 2021.
[assinado eletronicamente]
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Resolução

Resolução Administrativa

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 40/2021
Referenda a Portaria TRT 18ª GP/SGP Nº 505/2021, que altera o § 1º do art. 14 da Portaria TRT 18ª GP/SGP nº 1830/2019, a qual dispõe sobre a
implantação do Sistema de Avaliação e Priorização de Obras e Aquisições de Imóveis, no âmbito deste Regional.
 CERTIFICO que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária virtual realizada de 27 a 30
de abril de 2021, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior (Presidente do Tribunal), com a participação dos
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Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues do Nascimento (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia
Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira,  Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Eugênio José Cesário
Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria
Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignada a ausência da Excelentíssima Desembargadora Silene Aparecida
Coelho, por motivo de licença saúde, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 3414/2021 - MA-55/2021 (PJe - PA
0010298-93.2021.5.18.0000), RESOLVEU, por unanimidade, referendar a Portaria TRT 18ª GP/SGP Nº 505/2021, que altera o § 1º do art. 14 da
Portaria TRT 18ª GP/SGP nº 1830/2019, a qual dispõe sobre a implantação do Sistema de Avaliação e Priorização de Obras e Aquisições de
Imóveis, no âmbito deste Regional.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Goiânia, 30 de abril de 2021.
(assinado eletronicamente)
Gustavo da Costa Seixas
Secretário-Geral da Presidência
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
Goiânia, 30 de abril de 2021.
[assinado eletronicamente]
GUSTAVO DA COSTA SEIXAS
SECRETARIO-GERAL DA PRESIDENCIA CJ-4
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 41/2021
Referenda as Portarias TRT 18ª SCR/NGMAG nº 478, 479, 480, 481 e 482/2021, as quais designam magistrados(as) para, de modo cumulativo,
realização de audiências nos Centros Judiciários de Métodos Consensuais de Disputas da Justiça do Trabalho - CEJUSCs de Aparecida de
Goiânia, Goiânia, Rio Verde e Itumbiara, nas datas especificadas.
CERTIFICO que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária virtual realizada de 27 a 30
de abril de 2021, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior (Presidente do Tribunal), com a participação dos
Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues do Nascimento (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia
Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira,  Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Eugênio José Cesário
Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria
Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignada a ausência da Excelentíssima Desembargadora Silene Aparecida
Coelho, por motivo de licença saúde, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 3292/2021 - MA-53/2021 (PJe - PA
0010297-11.2021.5.18.0000), RESOLVEU, por unanimidade, referendar as Portarias TRT 18ª SCR/NGMAG nº 478, 479, 480, 481 e 482/2021, as
quais designam magistrados(as) para, de modo cumulativo, realizarem audiências nos Centros Judiciários de Métodos Consensuais de Disputas
da Justiça do Trabalho - CEJUSCs, respectivamente, de Aparecida de Goiânia, Goiânia, Rio Verde, Itumbiara e, novamente, de Rio Verde, nas
datas especificadas.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Goiânia, 30 de abril de 2021.
(assinado eletronicamente)
Gustavo da Costa Seixas
Secretário-Geral da Presidência
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
Goiânia, 30 de abril de 2021.
[assinado eletronicamente]
GUSTAVO DA COSTA SEIXAS
SECRETARIO-GERAL DA PRESIDENCIA CJ-4
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 42/2021
Referenda a Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 444/2021, que convocou o Excelentíssimo Juiz do Trabalho CELSO MOREDO GARCIA, Titular da
10ª Vara do Trabalho de Goiânia, para atuar no Gabinete da Excelentíssima Desembargadora Silene Aparecida Coelho, no período de 22 de
março a 21 de abril de 2021.
 CERTIFICO que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária virtual realizada de 27 a 30
de abril de 2021, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior (Presidente do Tribunal), com a participação dos
Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues do Nascimento (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia
Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira,  Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Eugênio José Cesário
Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria
Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignada a ausência da Excelentíssima Desembargadora Silene Aparecida
Coelho, por motivo de licença saúde, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 2884/2021 - MA-51/2021 (PJe - PA
0010294-56.2021.5.18.0000), RESOLVEU, por unanimidade, referendar a Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG nº 444/2021, que convocou o
Excelentíssimo Juiz do Trabalho CELSO MOREDO GARCIA, Titular da 10ª Vara do Trabalho de Goiânia, para, nos termos do artigo 28 da
Resolução Administrativa nº 54-A/2013, atuar no Gabinete da Desembargadora Silene Aparecida Coelho, com afastamento da Unidade Judiciária
Originária, no período de 22 de março a 21 de abril de 2021.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Goiânia, 30 de abril de 2021.
(assinado eletronicamente)
Gustavo da Costa Seixas
Secretário-Geral da Presidência
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
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Goiânia, 30 de abril de 2021.
[assinado eletronicamente]
GUSTAVO DA COSTA SEIXAS
SECRETARIO-GERAL DA PRESIDENCIA CJ-4
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 43/2021
Altera e revoga dispositivos da Resolução Administrativa TRT 18 nº 69, de 15 de agosto de 2017, que aprova o Regulamento Geral de Secretaria
do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região.
CERTIFICO que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária virtual realizada de 27 a 30
de abril de 2021, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior (Presidente do Tribunal), com a participação dos
Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues do Nascimento (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia
Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira,  Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Eugênio José Cesário
Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria
Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignada a ausência da Excelentíssima Desembargadora Silene Aparecida
Coelho, por motivo de licença saúde, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 1689/2021 - MA-48/2021 (PJe - PA
0010293-71.2021.5.18.0000),
CONSIDERANDO a necessidade de adequação das atribuições da Secretaria-Geral da Presidência, da Secretaria de Tecnologia da Informação e
Comunicação e da Gerência de Apoio à Governança de TIC, quanto ao tema segurança da informação; 
RESOLVEU, por unanimidade:
Art.1º O Regulamento Geral de Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região , aprovado pela Resolução Administrativa n.º 69, de 15
de agosto de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 12-A…………………………………………………………………………
……………………………………………………………………………………
I – planejar e gerenciar as iniciativas de TI e de segurança da informação no contexto cibernético, em consonância com as estratégias
institucionais;
……………………………………………………………………………………
IV – prover, no contexto cibernético, os meios necessários à implementação de políticas de segurança da informação;
……………………………………………………………………………………
Art. 52-B…………………………………………………………………………
………………………………………………………………………………….
II – propor a formulação de normas e procedimentos de implantação, controle e monitoramento de governança de TIC e de segurança da
informação e submetê-las aos respectivos colegiados de apoio à governança para deliberação;
………………………………………………………………………………….
V – avaliar e submeter ao Comitê de Governança o Plano Diretor de TIC (PDTIC), o Plano Anual de Capacitação em TIC (PACTIC), o Plano Anual
de Contratações de TIC e a Proposta Orçamentária Prévia (POP) das áreas de TIC e de segurança da informação, observando os alinhamentos
estratégicos e acompanhando sua execução e revisão periódica;
VI – acompanhar e monitorar a execução dos principais projetos, sistemas e serviços de TIC e de segurança da informação, de acordo com as
metodologias, práticas e normativos vigentes e em alinhamento com o Planejamento Estratégico de TIC – PETIC e o Plano Diretor de TIC –
PDTIC, além de outros determinados pela Administração do Tribunal ou pelos comitês e órgãos colegiados;
VII – (Revogado)
VIII – (Revogado)
IX – (Revogado)
X – (Revogado)
XI – (Revogado)
…………………………………………………………………………………”
Art. 2º Ficam revogados os incisos de VII a XI do artigo 52-B da Resolução Administrativa TRT 18 nº 69, de 15 de agosto de 2017.
Art. 3º Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Goiânia, 30 de abril de 2021.
(assinado eletronicamente)
Gustavo da Costa Seixas
Secretário-Geral da Presidência
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
Goiânia, 30 de abril de 2021.
[assinado eletronicamente]
GUSTAVO DA COSTA SEIXAS
SECRETARIO-GERAL DA PRESIDENCIA CJ-4
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 44/2021
Referenda a Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG nº 457/2021, que designou o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto GUILHERME BRINGEL
MURICI, auxiliar fixo da 4ª Vara do Trabalho de Anápolis, para auxiliar na 2ª Vara do Trabalho de Anápolis, nas datas especificadas.
 CERTIFICO que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária virtual realizada de 27 a 30
de abril de 2021, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior (Presidente do Tribunal), com a participação dos
Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues do Nascimento (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia
Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira,  Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Eugênio José Cesário
Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria
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Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignada a ausência da Excelentíssima Desembargadora Silene Aparecida
Coelho, por motivo de licença saúde, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 3149/2021 - MA-49/2021 (PJe - PA
0010285-94.2021.5.18.0000), RESOLVEU, por unanimidade, referendar a Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG nº 457/2021, que designou o
Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto GUILHERME BRINGEL MURICI, auxiliar fixo da 4ª Vara do Trabalho de Anápolis, para auxiliar na 2ª
Vara do Trabalho de Anápolis, nos períodos de 12 a 16 e 26 a 28 de abril de 2021, sem prejuízo de suas atribuições originárias.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Goiânia, 30 de abril de 2021.
(assinado eletronicamente)
Gustavo da Costa Seixas
Secretário-Geral da Presidência
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
Goiânia, 30 de abril de 2021.
[assinado eletronicamente]
GUSTAVO DA COSTA SEIXAS
SECRETARIO-GERAL DA PRESIDENCIA CJ-4
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 45/2021
Referenda a Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 296/2021, que altera a área de atividade e acrescenta especialidade de 1(um) cargo vago de
Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal do TRT da 18ª Região, conforme especifica.
CERTIFICO que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária virtual realizada de 27 a 30
de abril de 2021, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior (Presidente do Tribunal), com a participação dos
Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues do Nascimento (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia
Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira,  Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Eugênio José Cesário
Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria
Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignada a ausência da Excelentíssima Desembargadora Silene Aparecida
Coelho, por motivo de licença saúde, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 20356/2019 - MA-41/2021 (PJe - PA
0010267-73.2021.5.18.0000), RESOLVEU, por unanimidade, referendar a Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 296/2021, que altera a área de
atividade e acrescenta especialidade ao cargo de Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal do TRT da 18ª Região, vago em
decorrência de aposentadoria do servidor WINDER RIBEIRO DE LIMA, conforme Portaria TRT 18ª GP/SGPe nº 3236/2017, passando o cargo a
denominar-se Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Biblioteconomia.
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Goiânia, 30 de abril de 2021.
(assinado eletronicamente)
Gustavo da Costa Seixas
Secretário-Geral da Presidência
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
Goiânia, 30 de abril de 2021.
[assinado eletronicamente]
GUSTAVO DA COSTA SEIXAS
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 46/2021
Referenda a Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG nº 397/2021, que convocou o Excelentíssimo Juiz do Trabalho ISRAEL BRASIL ADOURIAN, Titular
da 6ª Vara do Trabalho de Goiânia, para atuar no Gabinete do Desembargador Elvecio Moura dos Santos, com afastamento da Unidade Judiciária
Originária, no período que especifica. 
CERTIFICO que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária virtual realizada de 27 a 30
de abril de 2021, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior (Presidente do Tribunal), com a participação dos
Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues do Nascimento (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia
Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira,  Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Eugênio José Cesário
Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria
Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignada a ausência da Excelentíssima Desembargadora Silene Aparecida
Coelho, por motivo de licença saúde, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 2324/2021 - MA-44/2021 (PJe - PA
0010260-81.2021.5.18.0000), RESOLVEU, por unanimidade, referendar a Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG nº 397/2021, que convocou o
Excelentíssimo Juiz do Trabalho ISRAEL BRASIL ADOURIAN, Titular da 6ª Vara do Trabalho de Goiânia, para atuar no Gabinete do
Desembargador Elvecio Moura dos Santos, com afastamento da Unidade Judiciária Originária, no período de 12 de julho a 11 de agosto de 2021.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Goiânia, 30 de abril de 2021.
(assinado eletronicamente)
Gustavo da Costa Seixas
Secretário-Geral da Presidência
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
Goiânia, 30 de abril de 2021.
[assinado eletronicamente]
GUSTAVO DA COSTA SEIXAS
SECRETARIO-GERAL DA PRESIDENCIA CJ-4
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 47/2021
Autoriza o exercício cumulativo de jurisdição das   magistradas de 1º grau designadas para, sem prejuízo das atribuições originárias, realizarem
audiências nos Centros Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas/CEJUSCs de Itumbiara, Goiânia e Aparecida de Goiânia, nas
datas especificadas.
CERTIFICO que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária virtual realizada de 27 a 30
de abril de 2021, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior (Presidente do Tribunal), com a participação dos
Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues do Nascimento (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia
Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira,  Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Eugênio José Cesário
Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria
Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignada a ausência da Excelentíssima Desembargadora Silene Aparecida
Coelho, por motivo de licença saúde, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 2797/2021 - MA-42/2021 (PJe - PA
0010259-96.2021.5.18.0000), RESOLVEU, por unanimidade, autorizar o exercício cumulativo de jurisdição das magistradas de 1º grau designadas
para, sem prejuízo das atribuições originárias, realizarem audiências no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas -
CEJUSC, respectivamente, de Itumbiara, Goiânia e Aparecida de Goiânia, consoante se vê:
I. A Excelentíssima Juíza do Trabalho ROSANE GOMES DE MENESES LEITE, Titular da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara-GO, para atuação nas
sessões de audiências realizadas no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho da 18ª Região -
CEJUSC em Itumbiara/GO, no período de 8 a 27 de julho de 2021;
II. A Excelentíssima Juíza do Trabalho WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA, Titular da 16ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO, para atuação nas
sessões de audiências realizadas no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho da 18ª Região -
CEJUSC em Goiânia/GO, no período de 25 de maio a 13 de junho de 2021;
III. A Excelentíssima Juíza do Trabalho NARA BORGES KAADI PINTO MOREIRA, Titular da 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia-GO,
para atuação nas sessões de audiências realizadas no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho
da 18ª Região - CEJUSC em Aparecida de Goiânia/GO, no período de 04 a 23 de maio de 2021.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Goiânia, 30 de abril de 2021.
(assinado eletronicamente)
Gustavo da Costa Seixas
Secretário-Geral da Presidência
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
Goiânia, 30 de abril de 2021.
[assinado eletronicamente]
GUSTAVO DA COSTA SEIXAS
SECRETARIO-GERAL DA PRESIDENCIA CJ-4
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 48/2021
Referenda a Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 398/2021, que convocou o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Kleber de Souza Waki, Titular da 17ª
Vara do Trabalho de Goiânia, para atuar no Gabinete da Excelentíssima Desembargadora Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, no período de 8 de
março a 16 de abril de 2021.
CERTIFICO que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária virtual realizada de 27 a 30
de abril de 2021, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior (Presidente do Tribunal), com a participação dos
Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues do Nascimento (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia
Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira,  Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Eugênio José Cesário
Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria
Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignada a ausência da Excelentíssima Desembargadora Silene Aparecida
Coelho, por motivo de licença saúde, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 2425/2021 - MA-43/2021 (PJe - PA
0010257-29.2021.5.18.0000), RESOLVEU, por unanimidade, referendar a Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG nº 398/2021, que convocou o
Excelentíssimo Juiz do Trabalho Kleber de Souza Waki, Titular da 17ª Vara do Trabalho de Goiânia, para atuar no Gabinete da Excelentíssima
Desembargadora Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, no período de 8 de março a 16 de abril de 2021, em virtude de licença para tratamento de
saúde da Titular.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Goiânia, 30 de abril de 2021.
(assinado eletronicamente)
Gustavo da Costa Seixas
Secretário-Geral da Presidência
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
Goiânia, 30 de abril de 2021.
[assinado eletronicamente]
GUSTAVO DA COSTA SEIXAS
SECRETARIO-GERAL DA PRESIDENCIA CJ-4
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 49/2021
Referenda decisão do Excelentíssimo Desembargador-Presidente, que ratificou conversão em pecúnia e o correspondente pagamento de 1/3 das
férias da Excelentíssima Desembargadora IARA TEIXEIRA RIOS, referente ao período de 12 a 21/05/2021, de acordo com a Resolução
Administrativa TRT 18ª nº 22/2021.
CERTIFICO que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária virtual realizada de 27 a 30
de abril de 2021, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior (Presidente do Tribunal), com a participação dos
Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues do Nascimento (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia
Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira,  Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Eugênio José Cesário
Rosa, Welington Luis Peixoto e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho
da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignados o impedimento da Excelentíssima Desembargadora Iara Teixeira Rios e a ausência da
Excelentíssima Desembargadora Silene Aparecida Coelho, por motivo de licença saúde, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
SisDoc nº 304/2021 - MA-06/2021 (PJe - PA 0010068-51.2021.5.18.0000), RESOLVEU, por unanimidade, referendar a decisão do Excelentíssimo
Desembargador-Presidente, que ratificou conversão em pecúnia e o correspondente pagamento de 1/3 das férias da Excelentíssima
Desembargadora IARA TEIXEIRA RIOS, referente ao período de 12 a 21/05/2021, de acordo com a Resolução Administrativa TRT 18ª nº 22/2021,
nos termos do voto do relator.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Goiânia, 30 de abril de 2021.
(assinado eletronicamente)
Gustavo da Costa Seixas
Secretário-Geral da Presidência
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
Goiânia, 30 de abril de 2021.
[assinado eletronicamente]
GUSTAVO DA COSTA SEIXAS
SECRETARIO-GERAL DA PRESIDENCIA CJ-4
 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 50/2021
Concede licença para tratamento de saúde à Excelentíssima Desembargadora Silene Aparecida Coelho, por 74 (setenta e quatro) dias, no período
de 21 de março a 2 de junho de 2021, conforme especifica.
CERTIFICO que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária virtual realizada de 27 a 30
de abril de 2021, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior (Presidente do Tribunal), com a participação dos
Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues do Nascimento (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia
Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira,  Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Eugênio José Cesário
Rosa, Welington Luis Peixoto e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho
da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignado o impedimento da Excelentíssima Desembargadora Silene Aparecida Coelho, tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 2947/2021 - MA-46/2021 (PJe - PA 0010256-44.2021.5.18.0000), RESOLVEU, por
unanimidade, conceder licença para tratamento de saúde à Excelentíssima Desembargadora Silene Aparecida Coelho, por 74 (setenta e quatro)
dias, no período de 21 de março a 2 de junho de 2021, com fundamento no artigo 69, inciso I, da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de
1979, nos termos do voto do relator.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Goiânia, 30 de abril de 2021.
(assinado eletronicamente)
Gustavo da Costa Seixas
Secretário-Geral da Presidência
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
Goiânia, 30 de abril de 2021.
[assinado eletronicamente]
GUSTAVO DA COSTA SEIXAS
SECRETARIO-GERAL DA PRESIDENCIA CJ-4
 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 51/2021
Converte em abono pecuniário 1/3 das férias concedidas ao Excelentíssimo Desembargador ELVECIO MOURA DOS SANTOS pela Resolução
Administrativa TRT 18ª nº 5/2021, correspondentes a 10 (dez) dias, relativas ao período de 17 a 26 de fevereiro de 2021, e autoriza o respectivo
pagamento.
CERTIFICO que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária virtual realizada de 27 a 30
de abril de 2021, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior (Presidente do Tribunal), com a participação dos
Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues do Nascimento (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia
Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira,  Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Eugênio José Cesário Rosa, Welington Luis
Peixoto e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago
Ranieri de Oliveira, consignados o impedimento do Excelentíssimo Desembargador Elvecio Moura dos Santos e a ausência da Excelentíssima
Desembargadora Silene Aparecida Coelho, por motivo de licença saúde, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº
15295/2020 - MA-124/2021 (PJe - PA 0010021-77.2021.5.18.0000), RESOLVEU, por unanimidade, converter em abono pecuniário 1/3 das férias
concedidas ao Excelentíssimo Desembargador ELVECIO MOURA DOS SANTOS pela Resolução Administrativa TRT 18ª nº 5/2021,
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correspondentes a 10 (dez) dias, relativas ao período de 17 a 26 de fevereiro de 2021, e autorizar o respectivo pagamento, uma vez confirmada a
existência de disponibilidade orçamentária, nos termos do voto do relator.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Goiânia, 30 de abril de 2021.
(assinado eletronicamente)
Gustavo da Costa Seixas
Secretário-Geral da Presidência
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
Goiânia, 30 de abril de 2021.
[assinado eletronicamente]
GUSTAVO DA COSTA SEIXAS
SECRETARIO-GERAL DA PRESIDENCIA CJ-4
 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 52/2021
Concede 40 (quarenta) dias de férias à Excelentíssima Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, a serem usufruídas no período
de 11 de julho a 19 de agosto de 2021, com convocação de Juiz (íza) de 1º grau, e autoriza o pagamento da conversão em abono pecuniário de
1/3 das férias, sujeito a disponibilidade orçamentária.
CERTIFICO que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária virtual realizada de 27 a 30
de abril de 2021, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior (Presidente do Tribunal), com a participação dos
Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues do Nascimento (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Elvecio
Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira,  Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis
Peixoto e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago
Ranieri de Oliveira, consignados o impedimento da Excelentíssima Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque e a ausência da
Excelentíssima Desembargadora Silene Aparecida Coelho, por motivo de licença saúde, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
SisDoc nº 2902/2021 - MA-45/2021 (PJe - PA 0010255-59.2021.5.18.0000), RESOLVEU, por unanimidade, conceder 40 (quarenta) dias de férias
à Excelentíssima Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, a serem usufruídas no período de 11 de julho a 19 de agosto de
2021, com distribuição regular de processos e convocação de Juiz (íza) de 1º grau, e autorizar o pagamento da conversão em abono pecuniário de
1/3 das férias, correspondente a 20 (vinte) dias, relativas ao período de 21 de junho a 10 de julho de 2021, sujeito à disponibilidade orçamentária,
nos termos do voto do relator.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Goiânia, 30 de abril de 2021.
(assinado eletronicamente)
Gustavo da Costa Seixas
Secretário-Geral da Presidência
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
Goiânia, 30 de abril de 2021.
[assinado eletronicamente]
GUSTAVO DA COSTA SEIXAS
SECRETARIO-GERAL DA PRESIDENCIA CJ-4
 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 53/2021
Recurso administrativo interposto pela servidora Irene Aparecida dos Santos em face de decisão que alterou de 50% para 30% o percentual de
redução da jornada desenvolvida em condição especial de trabalho.
CERTIFICO que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária virtual realizada de 27 a 30
de abril de 2021, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior (Presidente do Tribunal), com a participação dos
Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues do Nascimento (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia
Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira,  Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Eugênio José Cesário
Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria
Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignada a ausência da Excelentíssima Desembargadora Silene Aparecida
Coelho, por motivo de licença saúde, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 9998/2020 - MA-04/2021 (PJe - PA
0010070-21.2021.5.18.0000), RESOLVEU, por unanimidade, conhecer do recurso e, por maioria, rejeitar a preliminar de nulidade suscitada de
ofício pelo Excelentíssimo Desembargador Mário Bottazzo, em sede de voto vista. Em seguida, no mérito, por maioria, DAR PROVIMENTO ao
recurso, para manter incólume o ato por meio do qual reconheceu-se à servidora o direito à condição especial de trabalho, no importe de 50% de
redução da jornada, nos termos do voto do relator. Vencidos os Excelentíssimos Desembargadores Mário Bottazzo, na preliminar de nulidade, e
Paulo Pimenta, por negar provimento ao recurso, que juntarão as razões dos respectivos votos. Divergiu parcialmente na fundamentação do
mérito e juntará as razões do voto, o Excelentíssimo Desembargador Mário Bottazzo.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Goiânia, 30 de abril de 2021.
(assinado eletronicamente)
Gustavo da Costa Seixas
Secretário-Geral da Presidência
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
Goiânia, 30 de abril de 2021.
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[assinado eletronicamente]
GUSTAVO DA COSTA SEIXAS
SECRETARIO-GERAL DA PRESIDENCIA CJ-4
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 54/2021
Aprova o registro de elogios nos assentos funcionais dos servidores instrutores voluntários da Escola Judicial da 18ª Região, conforme especifica.
CERTIFICO que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária virtual realizada de 27 a 30
de abril de 2021, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior (Presidente do Tribunal), com a participação dos
Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues do Nascimento (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia
Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira,  Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Eugênio José Cesário
Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria
Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignada a ausência da Excelentíssima Desembargadora Silene Aparecida
Coelho, por motivo de licença saúde, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 3731/2021 - MA-54/2021 (PJe - PA
0010299-78.2021.5.18.0000), RESOLVEU, por unanimidade, aprovar a proposta da Excelentíssima Desembargadora Iara Teixeira Rios, Diretora
da Escola Judicial da 18ª Região, veiculada por meio do OFÍCIO TRT 18ª EJ Nº 003/2021, de registro de elogios funcionais aos servidores
instrutores voluntários da Escola Judicial da 18ª Região, que, de modo colaborativo, cumulam suas atribuições ordinárias com o mister de
capacitar os servidores desta Casa, especialmente no atual cenário de expressivo aumento das atividades, decorrentes da adoção do regime de
trabalho remoto ocasionado pela pandemia da COVID 19, nos termos do voto do relator. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Goiânia, 30 de abril de 2021.
(assinado eletronicamente)
Gustavo da Costa Seixas
Secretário-Geral da Presidência
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
Goiânia, 30 de abril de 2021.
[assinado eletronicamente]
GUSTAVO DA COSTA SEIXAS
SECRETARIO-GERAL DA PRESIDENCIA CJ-4
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 55/2021
Referenda as Portarias TRT 18ª SCR/NGMAG nº 372, 373, 374, 375 e 396/2021, as quais designam magistrados(as) para, de modo cumulativo,
realização de audiências nos Centros Judiciários de Métodos Consensuais de Disputas da Justiça do Trabalho - CEJUSCs, nas datas
especificadas.
CERTIFICO que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária virtual realizada de 27 a 30
de abril de 2021, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior (Presidente do Tribunal), com a participação dos
Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues do Nascimento (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia
Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira,  Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Eugênio José Cesário
Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria
Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignada a ausência da Excelentíssima Desembargadora Silene Aparecida
Coelho, por motivo de licença saúde, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 2172/2021 - MA-40/2021 (PJe -
PA0010254-74.2021.5.18.0000), RESOLVEU, por unanimidade, referendar as Portarias TRT 18ª SCR/NGMAG nº 372, 373, 374, 375 e 396/2021,
as quais designam magistrados(as) para, demodo cumulativo, realizarem audiências nos Centros Judiciários de Métodos Consensuais de Disputas
da Justiça do Trabalho - CEJUSCs,  sendo a primeira e a última relativas à Capital e as demais, respectivamente, de Rio Verde, Aparecida de
Goiânia e  Itumbiara, nas datas especificadas.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Goiânia, 30 de abril de 2021.
(assinado eletronicamente)
Gustavo da Costa Seixas
Secretário-Geral da Presidência
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
Goiânia, 30 de abril de 2021.
[assinado eletronicamente]
GUSTAVO DA COSTA SEIXAS
SECRETARIO-GERAL DA PRESIDENCIA CJ-4

 
 PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 56/2021
Recurso administrativo interposto pela servidora Lucivone Alves de Morais e Silva em face de decisão que cassou o direito à condição especial de
trabalho, com redução de 50% da jornada, e determinou o restabelecimento da jornada de trabalho de 8h, facultado o cumprimento de sete horas
ininterruptas. 
CERTIFICO que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária virtual realizada de 27 a 30
de abril de 2021, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior (Presidente do Tribunal), com a participação dos
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Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues do Nascimento (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia
Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira,  Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Eugênio José Cesário
Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria
Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignada a ausência da Excelentíssima Desembargadora Silene Aparecida
Coelho, por motivo de licença saúde, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 9999/2020 - MA-05/2021 (PJe - PA
0010069-36.2021.5.18.0000), RESOLVEU, por unanimidade, conhecer do recurso e, por maioria, rejeitar a preliminar de nulidade suscitada de
ofício pelo Excelentíssimo Desembargador Mário Bottazzo, em sede de voto vista. Em seguida, no mérito, por maioria, DAR PROVIMENTO ao
recurso, para manter incólume o ato por meio do qual reconheceu-se à servidora o direito à condição especial de trabalho, no importe de 50% de
redução da jornada, nos termos do voto do relator. Vencidos os Excelentíssimos Desembargadores Mário Bottazzo, na preliminar de nulidade, e
Paulo Pimenta, por negar provimento ao recurso, que juntarão as razões dos respectivos votos. Divergiu parcialmente na fundamentação do
mérito e juntará as razões do voto, o Excelentíssimo Desembargador Mário Bottazzo. Inscrita para sustentar oralmente, pela recorrente, a
advogada Irinesa Machado Lima.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Goiânia, 30 de abril de 2021.
(assinado eletronicamente)
Gustavo da Costa Seixas
Secretário-Geral da Presidência
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
Goiânia, 30 de abril de 2021.
[assinado eletronicamente]
GUSTAVO DA COSTA SEIXAS
SECRETARIO-GERAL DA PRESIDENCIA CJ-4
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 57/2021
Aprova a alteração das férias do Excelentíssimo Desembargador WELINGTON LUIS PEIXOTO, concedidas pela RA nº 23/2021, de 1º a 20 de
julho de 2021 para de 10 a 29 de julho de 2021, com suspensão da distribuição, bem como do período de abono pecuniário, e dá outras diretrizes. 
CERTIFICO que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa ordinária virtual realizada de 27 a 30
de abril de 2021, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior (Presidente do Tribunal), com a participação dos
Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues do Nascimento (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Elvecio
Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira,  Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios, Welington Luis
Peixoto e Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago
Ranieri de Oliveira, consignados o impedimento da Excelentíssima Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque e a ausência da
Excelentíssima Desembargadora Silene Aparecida Coelho, por motivo de licença saúde, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
SisDoc nº 3848/2021 - MA-57/2021 (PJe - PA 0010304-03.2021.5.18.0000), RESOLVEU, por unanimidade, alterar, a pedido do interessado, as
férias concedidas ao Excelentíssimo Desembargador WELINGTON LUIS PEIXOTO, pela Resolução Administrativa TRT18ª nº 23/2021, de 1º a 20
de julho de 2021, para de 10 a 29 de julho de 2021, com suspensão da distribuição, bem como do período de abono pecuniário, de 21 a 30 de
junho de 2021 para de 30 de junho a 09 de julho de 2021, autorizando o respectivo pagamento, sujeito a disponibilidade orçamentária, nos termos
do voto do relator.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Goiânia, 30 de abril de 2021.
(assinado eletronicamente)
Gustavo da Costa Seixas
Secretário-Geral da Presidência
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
Goiânia, 30 de abril de 2021.
[assinado eletronicamente]
GUSTAVO DA COSTA SEIXAS
SECRETARIO-GERAL DA PRESIDENCIA CJ-4
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

DESPACHO
 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL DO MÊS DE ABRIL DE 2021
Processo Administrativo nº: 4024/2021
Interessada: Secretaria de Gestão de Pessoas
Assunto: Homologação das avaliações de desempenho funcional, bem como concessão de progressão funcional/promoção aos servidores
passíveis, conforme planilha a seguir.
Decisão: Homologado (DIRETOR-GERAL) 
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº: 4105/2021 – SISDOC
Interessado(a): ERICK HENRIQUE DE PÁDUA FARIA
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Consignação Mensal
Decisão: Deferimento
 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº: 3987/2021 – SISDOC
Interessado(a): SEBASTIÃO BONTEMPO DE PAULA
Assunto: Ausência em virtude de falecimento em pessoa da família no período de 18 de abril de 2021 a 25 de abril de 2021.
Decisão: Deferimento.
 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº: 4417/2021 – SISDOC
Interessado(a): BRUNO GUSTAVO MINARI
Assunto: Ausência para fins de doação de sangue 
Decisão: Deferimento
 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº: 4270/2021 – SISDOC
Interessado(a): GLAUBER MEDEIROS REZENDE
Assunto: Inclusão de dependente para fins de Declaração de Família
Decisão: Deferimento
 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº: 4038/2021 – SISDOC
Interessado(a): KELLEN APARECIDA FERREIRA TANAKA
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Consignação Mensal
Decisão: Deferimento
 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº: 4352/2021 – SISDOC
Interessado(a): ANAÍLE FLÔRES DE PAULA PACHECO
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Consignação Mensal (dependente)
Decisão: Deferimento

Portaria

Portaria SGPE

 
 PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 595/2021
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo
Administrativo nº 6069/2018,
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o regime de teletrabalho da servidora Luciana Lúcio de Oliveira Resende (s202685), ocupante de cargo da carreira de Analista
Judiciário, Área Judiciária, lotada na 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara, a partir de 04/05/2021 a 03/05/2023, em conformidade ao que dispõem as
Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal 
Goiânia, 30 de abril de 2021.
[assinado eletronicamente]
MATEUS VARGAS MENDONÇA
CHEFE DE NÚCLEO FC-6
 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 596/2021
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo
Administrativo nº 21243/2015,
RESOLVE:
Art. 1º - Considerar revogada, com efeitos a partir de 29 de abril de 2021, a autorização anteriormente concedida ao servidor EDER EMERSON
FONSECA JUSTINO (s202870), Analista Judiciário, Área Judiciária, para trabalhar em regime de teletrabalho na 8ª Vara do Trabalho de Goiânia.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal 
Goiânia, 30 de abril de 2021.
[assinado eletronicamente]
MATEUS VARGAS MENDONÇA
CHEFE DE NÚCLEO FC-6
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 598/2021 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo nº 23924/2018, e 
Considerando o disposto no art. 15-A da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 2202/2017, 
RESOLVE:
Remover o servidor ANTÔNIO PEDRO CALDAS FURTADO, código s100992, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da Gerência de Gestão Documental para o Quadro Extraordinário de Lotação, a partir de 30 de abril de 2021. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
RICARDO LUCENA
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas
Goiânia, 30 de abril de 2021.
[assinado eletronicamente]
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3
 
 

GERÊNCIA DE SAÚDE

Despacho

Despacho GS

 
Despacho da Gerência de Saúde
Processo Administrativo nº: 4349/2021 – SISDOC.
Interessado(a): LÚCIO DE FARIA LIMA FERREIRA 
Assunto: Reembolso da vacina antigripal/2021
Decisão: DEFERIMENTO
 

 
Despacho da Gerência de Saúde
Processo Administrativo nº:3898/2021 – SISDOC.
Interessado(a): SAMUEL MENDES DANTAS DE ANDRADE
Assunto: Reembolso da vacina antigripal/2021
Decisão: INDEFERIMENTO
 
 
Despacho da Gerência de Saúde
Processo Administrativo nº: 4303/2021 – SISDOC.
Interessado(a): NELMA CECILIA BARBARESCO GOMIDE CAIXETA  
Assunto: Reembolso da vacina antigripal/2021
Decisão: DEFERIMENTO
 
 
Despacho da Gerência de Saúde
Processo Administrativo nº: 4306/2021 – SISDOC.
Interessado(a): LAVÍNIA FERREIRA SILVA  
Assunto: Reembolso da vacina antigripal/2021
Decisão: DEFERIMENTO
 
 
Despacho da Gerência de Saúde
Processo Administrativo nº: 3935/2021 – SISDOC.
Interessado(a): Juíza MARCELA CARDOSO SCHÜTZ DE ARAÚJO 
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AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL DO MÊS DE ABRIL DE 2021


Processo Administrativo nº: 4024/2021


SERVIDORES PASSÍVEIS DE DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA


NOME CÓDIGO


ADRIANA GENARO SILVA VIANNA s203185 01.04.2021 B-07 B-08


ALMIR NOGUEIRA DE SOUSA s161780 08.04.2021 B-10 C-11


DANILO RODRIGUES DE CARVALHO s203193 30.04.2021 B-07 B-08


DÉBORAH GOMES TORRES PINTO s202370 01.04.2021 B-10 C-11


DENISE MACHADO MARQUES s202525 26.04.2021 C-11 C-12


EIDE ALVES MORAIS ROCHA s203284 24.04.2021 B-06 B-07


ELISÂNGELA PERUSSI DOS SANTOS PAZIAN s202798 23.04.2021 B-09 B-10


ENEIDA PIRES RAPOSO DE MATOS SOUZA s202528 19.04.2021 B-10 C-11


GABRIELA RABELO BANDEIRA s203166 15.04.2021 B-07 B-08


HELENA MARTINS DE CARVALHO s203279 10.04.2021 B-06 B-07


IVANA FONTINELE CORREIA VIANA TEIXEIRA s203037 27.04.2021 B-08 B-09


LEANDRO MARTINS PEREIRA s202699 09.04.2021 B-09 B-10


LÍVIA DE FREITAS DO LAGO E ABREU s162671 10.04.2021 B-09 B-10


LUCAS DE SOUSA CAVALCANTE s162779 10.04.2021 A-04 A-05


LUCIO DE FARIA LIMA FERREIRA s161608 04.04.2021 A-05 B-06


MARCELO DE SOUZA BALIAN s202707 08.04.2021 C-11 C-12


MARCELO JORGE LYDIA s202772 10.04.2021 B-09 B-10


MARIA EMÍLIA BUENO MACHADO s202910 02.04.2021 B-07 B-08


MARIANA BARBOSA SILVA GRATÃO s203281 10.04.2021 B-06 B-07


MARIELLI DE SOUZA ALVES DE PAULA s202793 02.04.2021 B-09 B-10


PAULO HENRIQUE D'AVILA DE OLIVEIRA ALONSO s163996 23.04.2021 B-07 B-08


RAFAEL FERREIRA CARNEIRO s202546 08.04.2021 C-11 C-12


RUBENS DE MIRANDA BASTOS s162302 24.04.2021 B-09 B-10


TATIANA VALADARES MACHADO DE FREITAS CASTRO s161268 27.04.2021 B-10 C-11


VITOR ARGOLO CAFEZEIRO s203189 10.04.2021 B-07 B-08


VIVIANNE FREIRE AMORIM MESQUITA s164437 16.04.2021 B-09 B-10


Interessada: Secretaria de Gestão de Pessoas


Assunto: Homologação das avaliações de desempenho 
funcional, bem como concessão de progressão funcional/
promoção aos servidores passíveis, conforme planilha a 
seguir.


Decisão: Homologado (DIRETOR-GERAL)
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